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Recorrida N	 DRF EM LIMEIRA - SP .

•

FINSOCIAL - OffaSS'go de receitas caracteriza- da
por suprimentos de caixa e depósitos
bancários/titulares ficticios. Recurso negado.

Vistos.; relatados e discutidos os presentes autos
do recurso interposto por MINERAVO CAVIUNA LTDA.

ACORDAM os membro% da Segunda Cãmara do Segundo
. Conselho do Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros SEBASTINO BORDES
TAWARY e OSCAR LOIS DE: MORAIS.

Sala das Se%: 11 ,	em 01 le iulho de 1992.
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HELVI O ::.1.-I	 O PARriLLOS ... :Yesidente
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..r .1 : CARLO'	 'ó	 ..YIEIDA LEMOS -. Eliicrrlyor-à-Vier.)--I zenda Nacional

VIS.¡; EM SEOSA0 DE 2 5 51ET 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, o% Conselheiros
ROSALMO VITAL OONEAGA SANTOS (suplente), ACACIA DE: LAMIRDES
RODRIOOES e SARAII LAFAYEIE NOBRE FUMIGA (suplente).
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Processo no 10.865-001.171/88-18

Recurso no::	 83.676
AcOrd nWo no	 202-05.151
Recorrente::	 MihERAÇAD CAVIONA LTDA.

RELATORI O

MINERAÇMO C:AVIV/NA LTDA., recorre para este Conselho
de ContriMaintes da decisao de fls. 36/37, do Chefe da Divisão de
Tributação da Delegacia da Receita Federal em Limeira, que julgou
procedente o Auto de Infração de fls. 1.

Em conformidade com e referido Auto de Infração,
demonstrativos e copias do Auto de infração de Imposto de Renda
de Peçsoa Uurídica, a ora Recorrente foi intimada ao recolhi~to
de Cz$ 51.787,39, a título de Contribuição para o Fundo de
Inve,stimento Social - F1NSOCIAL, instituída pelo Decreto-Lei ne
1900/02, por omissão de receitas caracterizadas por suprimentos
de caixa efetuados pelos sócios administradores, a títihi de
empréstimos, sem comprovação da efetiva entrega e da . origem do
numerário mediante doct~tação hábil e idónea, coincidente em
datas e valores, e, pela manutenção de contas correntes bancárias
em nome de titulfl. fictícios, não escrituradas regularmente,
tudo. relativamente aos anos de 1983, 1980, 1925, 1986 e 1987.
Exigidos, também, correção monetária, juros de mora e multa.

Como razffes de impugnação exa a Autuada2

' 81 - PRELIMINAR DE NULIDADE DA AUTUASMO

Em tese de preli~, argUi-se a integral
nulidade da autuação, porquanto fundada em dolo
esDO cífico, a teor do Art. 137, II e III do Código
Tributário Nacional.

Demonstra-se.

Dispde o aludido artigo que a responsabilida-
de quanto â5 infraçffes decorrentes de dolo
especli'ico é pessoal do agente.

No ano de 1980, a autuada admitiu o Sr. Wall
Dorante para a execução de serviços. contábeis nas
empresas do grupo "Bonança", entre elas a Cai. cáreo
Bonança e a impudnante. Não prevalecia nenhum
vinculo empregaticio entre a empresa e o
profissional, o qual era autónomo.

Posteriormente, não mais interessando	 ao
grupo os serviço% do profissional, principalmente
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pelo fato de a contabilidade se encontrar' com anos
dE-? atraso, foi aihe comunicaéo sua dispensa. Para a
atualiza0o da escrita, contudo, ele levou consigo
todos C.) documentos- necessários.

Sucede que o referido contador reteve em seu
poder a dita documentação por UM longo período de
tempo.

A	 cada vez que lhe era	 solicitada	 a
devolucab, ele alegava estar efetuando lançamentos-

	

-	 _e	 pleiteava uma recompensa para que a devolugae
se efetivasse.	 •

Tal situaçao se prolongou ainda por mais
tempí„ até que . a empresa resolveu repc~m
cO-) tra o profissional junto ao E. Conselho
Regional de Contabilidade do Estado de Wo Paulo
(vide documento anexo).

Ainda AS :j .  houve certa reluUmcia do
contador em devolver os documentos, os quais só
retornaram aos legítimos possuidores no ano de
1932. Antes da devoluçao, porém, mas após a
rep-esentaçao ao E.	 O 	 outras abordagens,
ocasijies	 em que o Sr. Wail insistia em receber'
diE) heiro	 da empresa, sob pena de	 denunciar
irregularidade ao Fisco Federai. Tais ameaças,
que, sem dévida alguma se consubstanciam	 em
tentativa típica de extorsão, fonmn feitas
inicialmente aos funcionários. da empinesa ligados à
área financeira., os quais já se prontificaram a
téstemunhar em juízo na açao prepria a	 ser
proposta peio grupo "Bonança".

A ousadia do Sr. Wall foi a tal ponto
extremda da, que o mesmo chegou a desafiar o
próprio diretor do grupo "Bonança", Sr. Nereu
Mamprim, parando o automóvel bem em frente à porta_
da. empresa e dizendo que em seu interior estavam
os documentos e livros, que só seriam devolvidos
mediante pagamento de recompensa em espécie.

Daí em diante houve um grave desentendimento,
culminando com a fega do Sr. Wall, levando consigo
os documentos, os quais só foram devolvidos dias
depois.

-',.
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Após a devoluçao, pretendia a empresa autuada
contratar os serviços de auditoria inderier~te
para examinar os livros que ficaram em poder do
contador, mas CUM o advento da fiscalizaçaor nab
houve tempo hábil para tanto. 	 .

A epoca da vinda dos. Srs. Fiscais de Tributos
Federais, era de conhecimento público e notório"
E? m toda a Regiao de Rio Claro, a existOncia de uma
denúncia feita pelo Sr. Wall Dorante à Receita
Federal.

ora„ é óbvio que essa denúncia só poderia ter
sido fundada nas fraudes praticadas pelo contador
durante o tempo em que ficou com a decumentaçao da
impugnante. Isso faz ase compreender por que ele
rE? teve os decaimentos por tao longe tempo.

co,,Assi tendo em vista o evidente intuito
doloso e antiprofissi~1 com que agiu o contador'
em questaa, estando seu comportamento tipificado
legalmente, requer-se a anulaçao da Auto 	 de
Infraçao, porque fundado em dolo específico de
responsabilidade. exclusiva do agente. Requer,
outrossim, a jE0±ada çla sjimm .çáA supra mencionada
para que a impugnante possa ter acesso a um de
seus instrumento% basilares de defesa."

MMEN

" III- PECQP= mucekaps, muLossEn UÇT.IgIPS

Cabe aqui o cumprimento daquela mesma
indispensável regra mencionada no item anterior,
eis que a imputaçao à empresa só poderia ocorrer
caso o Sr, autuante tivesse constatado plena
coincidencia de valores e datas daquelas =tas
com os documentos, valores, datas e 	 (}3 ri 	 da
autuada. Coincidencia ia :1 	 reiteramos, sen2Co
deixou de haver a necessária conotaçao.

Além da inexisttIncia de indubitável conotaçaIo
e ainda se raciocinando nos estritos termos do
ideal autuante, o criU. rio de a' ti' mostrado no
Ciaiadro Demonstrativo ng 13, está inteiramente em
desacordo com os critérios consagradamente
adotados pela fiscalizaçao da Receita Federal no
trato dos casos baseados em extratos bancários.

à



22f1

44kt
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

',OT,ffl
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRWUNTMni,m0

Serviço Público Federal

Processo no N	 10.865-001.171/8S-18
AcórdXo no N	 202-05.151

Destaque-se a ausencia de compensaçao, em cada
exercicio, do montante imputado no exercfria
anterior.

Nem toda depósito bancário é• originário de no
vos ingressos finw-~Hãps. Há repeticães,
netonn„ estornos, transf~cias, etc., que não
foram observados. Há aplicaçaes financeiras,
demonstradas nos extratos, cujo reapanecimemto do
capital. deve ser levado em conta. E: também os
réditos	 que,	 assim, mostram	 suas	 origens,
inclusive COffi tributação na fonte, devendo ver
compensados e não bitribuutados.

,

Requer, pois, um completo refazimento dos
cálculos para 5e chegar a um número
aritmeticamente correto e, adstrito aos limites do
autorizamento legal, cenduzir ese o procedimento
pura e ao somente com as parcelas que guardarem
pleno corrniacianamento CQM cada qual, sem o
arbitramento - indicador de dúvidas.

IV- (RU:PPM PE BEgEfieGE 2JECIPIPMW PE PÉLIME.
FHPRESTIMOS NãO COMPROV6PD.

Neste item, acusa o Sr. Fiscal, às fls., que
a fiscalizada praticara "omissão de receitas-
caracterizada por suprimento de caixa efetuados
pelos sócias/administradores, a título de
empréstimos sem comprovação da efetiva entrega e
da origem dos recurses, mediante documentaçao
hábil e idenea, coincidente em datas e valores".

Polo que se conhece das normas positivas
pertinentes,	 aliadas a	 ampla	 jurisprudencia
administrativa	 e judicial, os	 documentos	 e
lançA mentos exibidos ao . autuante, tais como
r.càcibos„ fichas do razão, recibos de depósitos,
contratos, prova da capacidade financeira dos
empnestadonn„ são reconhecidamente idoneos e
guaraam precisao em datas e valores, descabendo a
autuaçao nesse sentido, protestando-se por uma
melhor apreciação do documentário em causa.

Nao bastasse essa materialidade dos fatos, o
1~mento relativo a esta item, é completamente
incompatível com o resto da autuação. Se está
havendo uma autuaçao por omissão de receitas que
foram distribuidas aes sócios, como negar que eles
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não poderiam suprir? Ou uma coisa ou outreq; não
ambas."

As fls. 2,M35, anexas por cópias decisffes
singulares nas exigencias de IRPG, sobre os mesmos fatos, pela
sua procedencia.

Ai decisão recorrida julgou precedente a ação
fiscal, cujos fundamentos passo a ler.

Tempestivamente, a flutuada ir) terpos recurso a este
Conselho pelo qual pede o provimento de seu recurso com a
dE-? claração de improcedencia do feito fiscal, e ClAj,'As razUes,
pertinent.es aos fatos em exame, passo a ler para conhecimento dos
senhores Conselheiros.

As fls. 58/67, anexo por cópia o Acordão no 103-
11,591 da Terceira Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuintes
que, por unanimidade de votos, negou provimento ao ninirso
voluntário da Autuada em exigOncia de IR P3 tendo em vista os
mesmos fatos em causa.

E o Relatório.

1.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

A Autauda, com recurso, do mesmo modo como
procedera em sua impugnaçgo, simphssmente fez anexar cópia de
suas razffes de recurso apresentada na exigência de IRE3, que teve
por base os mesmos fatos da presente exigência.

No que respeita à apontada preliminar de nulidade
da autua. gb tendo em vista a descrita aç go do contador da
empresa, que teria agido com dolo especifico de respolaMJahltdades,
a	 Autuada	 ficou	 em simples	 alegaçffes,	 sem	 demonstrar.
CD bjetivamente que os fatos em que se fundou a exigência
decorreram do comportamento do referido contador :, o que ri go é
suficiente para eximi-la da respcousabifidide tributaria pelos
fatos objeto da exigência fiscal, pelo que rejeito a preliminar.

No mérito, a Autuada, tanto em sua impugnaç go como
no seu riwaiso„ limitoa-se, ta m~„ a simples alegaçffes sobre as
ouestffes de "Depósitos Rancários-Titulares Ficticios" e "Omissgo
de Receitas. Suprimentos de Caixa. Empréstimos n go Comprovados.",
tanto quanto ao critério de cálculo na primeiro caso, como pela
idoneidade da documentac go no segundo, n go tenda, porem, em
qualquer dos casos, apresentado nada de concreto que justificasse
o alegado.

Assim ê que a Recorrcate, • base de simples
alegaçaes, n go se apresentou capaz de desfazer o lançamento
tributário, que se constitui em ata administrativo com atributo
de legitimidade e, portanto, válido até prova em contrário.

Pelo	 exposto nego	 provimento	 ao	 recurso
voluntário.

'll.	

das c. 	 3 em 07 de . julho de 1992.
'	 n
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ELIO ROTHE
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